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PORTARIA Nº 21.449, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

“Revoga Portaria nº 21.439, de 5 de
agosto de 2021 e dá outras providências”.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito do Município
da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei; e,

CONSIDERANDO, os termos do memorando nº 252, de 25 de
agosto de 2021, do Departamento de Recursos Humanos comunicando a apresentação de
atestado médico pelo servidor Luciano de Souza Magalhães.

R E S O L V E

Art. 1º Revogar, em todos os seus termos a Portaria nº 21.439, de 5 de
agosto de 2021, que concedeu 24 (vinte e quatro) meses de licença para tratar de interesses
particulares, sem vencimentos ou remuneração, nos termos do art. 120 da Lei Municipal nº
845/70 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) ao servidor público municipal Luciano
de Souza Magalhães, portador da cédula de identidade RG nº 29.180.803-7, matrícula
funcional nº 53779, ocupando o cargo de provimento efetivo Serviços Gerais Classe I, regime
jurídico Estatutário, lotado na Secretaria de Gestão do Patrimônio, em atendimento ao
memorando nº 252, de 25 de agosto de 2021, do Departamento de Recursos Humanos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir do dia 5 de agosto de 2021.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 25 de agosto de 2021.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta
Prefeitura, na data supra.


